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PROCU RADO RIA GE RAL DO i\I UN ICIPIO DE BlJ RITI 
PRAÇA FELl :-.'TO FA RIAS, S/N, CE:-.'TRO 

R EF. PRO C. Proc. nº 262/2023- PMB 
EDITA L PREGÃO ELETRONICO 

Requerente: Secretaria Munic ipal de Educação 
Assunto: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico - SRP 

PARECER J URÍDIC O - 15/2023 PG M 

,/ R ELATÓRIO: 

Trata-se de processo administrati\'O desencadeado por solicitação elaborado e 
assinado pe la Secretá ria Mun icipal de Ed ucação, solic itando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de veículos automotores para Transporte 
Escolar para atender as demandas da Secretaria de Educação de Buriti/MA. 

De re le\'ante. cumpre destacar q ue consta nos autos. além de Solic itação de 
Despesa, Justi ficativa da Solicitação, Termo de Referênc ia: Despacho do Ordenador de despesa 
autorizando a sol icitação supracitada: Despacho para os devidos encaminhamentos aos setores 
competentes para a aq uisição cm tela; Plani lha de preços obtida perante pesquisa ampla de 
mercado. bem como Declaração de adequação O rçamentári a e Financeira. Certificando-se 
ainda. que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) junto u aos autos, Decreto que nomeia o 
Pregoei ro O ficial e minuta de Ed ital com anexos. para conhecimento. análise e emissão de 
parecer jurídico por parte desta Procurado ria Geral. de acordo com os ditames contidos na Lei 

0 8.666/ 1993 e do Decreto Federal 10.024/20 19 e/e Lei 10.024/20 19 e LC 123/2006 . 

./ É o breve re la tório: 

./ A :-i.\LISE DA DD IA .... DA : 

1. Ana lise r.révia da P roc uradoria 

Este parecer limitar-se a anali sar a regularidade do procedimento sob a ótica 
jurídica. vale d izer. esta Procuradori a não se imiscui no j uízo de conveniência e oportunidade da 
Contratação, ass im como não poss ui conhecimento técnico para anali sar as in fo rmações 
técn icas que deverão ser atend idas pela futura contratante. 

A prévia anál ise dos contratos pela Procuradoria é uma imposição da Lei 
8.666/93. que assim d ispõe: 

Art. 38. O procedimento da licitação será ini ciado com a abertura de 
processo admini strativo. devidamente autuado. protocolado e 
numerado. contendo a autorização respectiva. a indicação sucinta de 
seu objeto e do recu rso próprio para a despesa. e ao qual serão 
juntados oportunamente: 
( ... ) 
Parágrafo ún ico. As minutas de editais de licitação. bem como as dos 
contratos. acordos. convênios ou aj ustes devem ser previamente 
cxaminada5 e aprovadas por asscssoriajur ídiea da Ad min istração. 

Tal exigência tem por objetivo prevenir a produção de atos irregu lares, que 
possam ser quest ionados e até mesmo anulados posteriormente. Também visa afastar condições 
que prej udiquem a competividadc. acarretando prejuízos aos cofres públicos. 

Desse modo. a atuação da Procuradoria do Municíp io de Burit i. tem por missão 
proteger o patr imô nio público de qualquer clausula ou condição jurídica que frustre a busca da 
proposta mais vantajosa ou que im plique em responsabilidade civil por prática de ilícito. 

2. Da Esco lha da M odalidade: 

As compras e cont ratações a serem real izadas pela Administração Pública 
devem se r revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o 
devido destino dos recursos financeiros. bem como a devida aplicação. Partindo dessa prem issa. 
a questão da escolha da modal idade de Licitação é o primeiro passo: assim norteia a 
juri sprud~ncia do TCU: 
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Identifica-se a necess idade, motiva-se a contra tação, para então, 
pa rtir-se para veri ficação da melhor fo rm a de sua prestação. Ou 
seja, a dec isão pela cont rat11ção direta, por inexigibilidade ou 
dispensa, é posterior a tod11 uma etapa preparatória que deve ser a 
mesma para qualquer caso. ,\ impossibil idade ou a ident ificação 
da poss ibil idade da cont ratação direta como a melhor opção pa ra 
a adm inistração, só surge após a etapa in icial de es tudos. Como a 
regra geral é a licitação, a sua dispensa ou inexigibil idade 
configura m exceções. Corn o tal, portanto, não podem ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que permi ta m chegar a essa 
conclusão. 

Mais especi ficamente. complementa-se: 

,\ modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será 
feita com base no ar t. 22, da Lei nº 8.666/93. Com relação à 
modalidade de licitação, sabe-se que o principa l cr itério para 
defin ir se o ad ministrado r utilizará o convite, a tomada de preços 
ou a concor rência é o va lor es timado do objeto a ser licitado. 

Segundo Jacoby existem dois critérios para defin ição da modalidade de 
licitação. o quant itativo e o qualitativo. sendo que o primeiro leva em consideração o preço 
estimado do fu turo contrato e, o segundo. o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a adm inistração optou pe lo procedimento 
licitatório na modalidade Pregão. sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administ ra tivo por meio do q ual a Adm inistração 
Pública, garant indo a isonomia, se leciona fornecedor ou prestador 
de serviço, visando à execução de obje to com um no mercad o, 
permit indo aos li citantes, cm sessão pública prese ncial ou virt ual, 
reduzir o va lor da pro posta por meio de la nces ve rbais e 
sucessivos. 

Do conceito exposto. podem-se ret irar as principais características do pregão 
(Lei Federal nº 10.520/2002). que não só o di ferenciam das moda lidades licitatórias da Lei 
8.666/93, mas proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio 
desta fe rramenta. 

Por conseguinte. a modalidade de licitação pregão pode ser realizada. de acordo 
com a legislação federal. no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo 
eletrônico (Decreto Federal nº 10.024/19). sendo este último uti lizado preferencialmente. 

Sem embargo, identifica-se que o prcilrn bulo do Edi tal aponta corno fundamento 
legal do procedi mento licitatório a lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002. o Decreto Federal nº 
10.024119. a Lei 123/2006 e pela Lei 8.666/93. ão se identifica óbice para o aceite de 
aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado como cláusulas do Edi tal 
(entendido como a norma base dos participantes no certame). 

Desta via, verifica-se que a CPL, optou pela modalidade do pregão eletrônico. 
sendo este critério de escolha disericionária da administração pública (cri tério de conveniência e 
oportunidade). sendo realizado nos autos pela pregoei ra despacho motivado justificando a 
escolha da referida modalidade. 

3. Das Licitações Exclusividade para .\1 E e EPP : 

Observa-se que no Edital está prev isto a part ic ipação de ME e EPP nos itens 
cujo o limite é até R$ 80.000,00 (oitenta mil). nos termos do que dispõe a Le i e a sua 
aplicabi lidade. 

4. Da Análise da 1\ l inuta do Edital: 

A primei ra fase da lici tação encontra-se disciplinada cm linhas gerais no art . 38. 
da Lei nº. 8.666/93. no qual fa remos uma comparação entre os requis itos contidos nos incisos 
do referido artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PM/\ . Senão vejamos: 

Art. 38. O procedim ento da licitação será iniciado com a abertura 
de processo ad minist rativo, devidamente autuado, protocolado e 
numerado, contendo a a utorização respc(·ti va, a indica~·ão sul'inta 
de seu objeto e tio recurso próprio para a despesa, e ao qua l serão 
j untados oportunamente: 
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1. edital ou conv ite e r especti vos anexos, q ua nd o fo r o caso; 
II . com prova nte das p ub licações do edita l resum ido, na form a d o 
a rt. 21 des ta Le i, o u da ent rega do convi tr !ainda não a lcan ~·ou 
este l'S tágiol ; 
Ili. ato de d es ig nação d a comissão d e lic it a~·ão d o le iloeiro 
adm inistrat ivo ou ofic ia l, ou do responsável pe lo conv ite; 
I\'. o rig ina l das propostas e d os d ocumentos q ue as inst r u ír em 
jainda nã o a lca nço u es te est{1g iol; 
\'.atas, re la tórios e de liberações da comissão j ulg ad ora jaind a não 
alca nçou este estágio !; 
VI. pa receres t écnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, 
dispensa ou incxigibilidade; 
V II . a tos de adjudicação d o o bjeto da licitação e d a s ua 
ho mologação !ainda não alcanço u este es tágio! ; 
VI II . recursos eventualmen te apresentados pelos licita nt es e 
resp ec tivas m an ifes tações e d ecisões !a inda não a lca nçou este 
estágio !; 
IX. des pacho de a nulação ou d e revogação d a licitaçã o, quando for 
o caso, fundam entado circ uns ta nciad amcnte; 
X. termo de contrato o u instrumen to eq uiva len te, con fo rme o 
caso. 
XI. outros com provan tes de p ubl icações. 
XI I. dem a is documentos rela t ivos à lic itação. 
Parágrafo úni co. As mi nutas de editais d e lic itação, bem co mo as 
dos contratos, acordos, co nvên ios ou ajustes devem se r 
prev iamen te exa mina das e aprova das po r assessoria jurídi ca da 
Adm in ist r ação. 

Re la tivamente à fase in te rna. ;\la rça l .Justcn Filho ind ica que ela se destina a: 

a) veri ficar a necess idade e a conven iên cia da contrat a~·ão d e 
te rce iros !at ua lmente o Estad o n ão possui estrutura p róp r ia para a 
fabricaçã o do p rod uto so lic itad o, sendo q ue a necessidade fo i 
colocada no Ofíc io q ue m otivara o p resente p rocesso]; 
b) determ ina r a presen ça d os pressupostos legais pa ra a 
con t ratação (inclusive a disponibi lidade d e r ecu rsos 
o rça m entários) ; 
c) dete rm inar a p rá tica de prév ios ind is pensáveis à lic itação 
(q uantificação d as necessidades adminis t rativas, avaliaçã o d e b ens, 
e labo ra ção de projetos bás icos e tc.); 
d ) defin ir o objeto d o contrato e as co nd ições bás icas d e 
con t ratação; 
e) verifica os pressupos tos b:ís icos d a licitação, d efini r a m oda lidad e 
e e la bo rar o a to co nvoca tó r io da licitação. 

ln cmm. constata-se a legalidade do pedido, da motivação (rati fi cada pelo 
Ordenador de Despesas ao autorizar). identificação da pesqui sa de mercado, j usti fi cando o 
preço. Identifi ca-se. ainda. a autorização para a abertu ra do processo lic itatório. 

Ato contínuo. o a r t. 40 d a Lei Fed eral nº 8.666/93 traz cm seu bojo normas e 
condições que devem vigorar no Ed ita l quando da sua e laboração, no qua l se fa rá a seguir urn a 
comparação entre os req uisi tos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital 
apresentada pela CPL/PM A. Senão vejam os: 

1 - p reâmbulo con tendo o nome da repart ição in teressad a e de seu 
setor ; 
II - m oda lidade; reg ime de execução e o t ipo de lic ita ção; a 
menção de q ue será regida pe la Le i n.º 8.666/93; objeto d a 
li citação de maneira clara e suc inta ; 
Ili - Sa nções para o caso de inad im p lemen to; 
IV - loca l onde poderá ser exa minad o e adquirido o p roj e to 
bá sico; 
\' - se h1\ proje to execu t ivo d ispon ível na data da publ icação d o 
ed ita l d e lic itação e o loca l o nd e possa ser rxa minado e adqu irid o; 
1 não se ap lica ao ca so l; 
V I - cond ições para pa r tic ipação na lic itaçã o, cm con form idade 
com os arts. 27 a 3 1 d a Lei n .º 8.666/93; 
V II - c r ité r io para j ulgame nto, com dis posições claras e 
p a râ m etros objet ivos; 
VI li - loca is , horá rios e códigos de a cesso d os meios d e 
comu ni ca ção à d istânc ia em q ue se rã o fo rnecidos elem entos, 
info rm aç(i es e escla rec imentos r ela tivos à l ic it ação e às condições 
para atend imento d as obrigações necessá rias ao cumprimento d e 
seu obj eto; 
IX - lnão se a p lica ao caso - ex igido som ente no caso de li citações 
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internacionais 1; 
X - o critério de aceitabil idade dos preços unitário e global ( .. . ); 
XI - critério de reajus te( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - !não se aplica ao caso!; 
XIV - condições de paga mento ( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - out ras ind icações específicas ou pcculiariditdes da 
licitação; 

.... ......................... .................... ........... omissis ... ................. ................ .... . 

§2º Constituem anexos do edita l, de le fazendo parte integrante: 

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e out ros complementos; 
li - orçamento estimando cm plan ilhas de quant itativos e preços 
unitá rios ; 
Ili - a minuta do contrato a ser fi rmado entre a Administração e o 
licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Ed ital: ANEXO I - Termo de Referência; 
A EXO li - Proposta de Preços; A EXO III - Declaração de Sujeição às condições 
estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação -
A EXO IV - Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXlll do art. 7º da CF; ANEXO V 
- Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; ANEXO VI - Modelo de 
Declaração do Porte da Empresa; A EXO VII - Modelo de declaração de idoneidade; ANEXO 
Vlll - Declaração de Cumprimento dos Requis itos de Habilitação; A EXO IX - Minuta da Ata 
de Registro de Preços: Anexo X - Minuta do Contrato; sendo que, cm relação a estas minutas. 
não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato (Anexo IX). tem-se o a rt. 55 da Lei nº. 
8.666/93. no qual faremos uma comparação entre os n:quisitos contidos nos incisos do referido 
art igo e a Minuta apresentada pela CPLIPMA. Senão vejamos: 

Art. 55. São clá usulas necessárias cm todo contra to as que 
esta bclcçam : 
1 - o objeto e seus elementos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de forneci mento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajusta mento de preços, os critérios de 
atua lização monetária ent re a data do ad implemento das 
obrigações e a do cfct irn pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de cxecuçào, de conclusão, de 
entrega, de observação e de recebimento defi nitivo, confo rme o 
caso; 
V - o crédi to pelo qual cor rerá a despesa, com a indicação da 
class ificação fun ciona l programática e da categoria econômica; 
\' I - as garantias oferecidas para assegura r sua plena exccuçào, 
qua ndo exigidas; 
VII - os dire itos e as responsabilidades das partes , as penal idades 
cabíveis e os va lores das multas; 
\' Il i - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecim ento dos di reitos da Administração, em caso de 
rcscisào ad ministrativa prevista no a rt. 77 desta Lei; 
X - as condições de im portação, a data e a taxa de câmbio para 
conve rsão, quando for o caso !não se aplica ao caso!; 
XI - a vinculação ao ed ita l de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a incxigiu, ao co nvite e à proposta do licitante 
vencedor; 
XII - a legislação aplicáve l à execução do contrato e especialmente 
aos casos omissos; 
XI II - a obrigaçii o do contra tado de man ter, du rante toda a 
execução do cont rato, em compatibi lidade com as obrigações por 
ele assum idas, todas as condi\·ões de habi litação e qualificação 
exigidas na licitação. 
§ Iº (VETADO) 
§ 1 º(Vetado). 
§ 2º ~os contratos celebrados pela Ad 111 inistra1·ão Pública com 
pessoas tisicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no 
es trangeiro, devcd constar necessariamente e lá u~ula que declare 
competente o fo ro da sede da Administração para di rim ir 
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qualq uer q uestão contratua l, sal\'O o tl ispos to no § 60 tio a r t. 32 
desta Lei. 
§ 3• 1 ... J. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as dau~ulas 
necessãrias para formação do instrumento publico contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. Considerações Fina is: 

Por derrade iro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base. 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Procuradoria Geral, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportun idade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem 
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa . 

./ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise j urídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
proct:dimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância 
com os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa 
de custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

,/ É o pa recer. Sub Censura: 
Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipa lidade para conhecimento, providências 

e demais deliberações ao seu cargo. 

Buriti (MA), 14 de fcn reiro de 2023. 

orim Sil \'a 
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